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PORTARIA Nº 024, DE 31 DE JANEIRO DE 2007

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES, Prefeito
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, em Exercício, no
uso de suas atribuições legais e face ao que consta do Processo
Administrativo nº 21.770-8/06, ————————————
————————————————————

R E S O L V E prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Inquérito, designada através da Portaria nº 184, de 14 de
novembro de 2006, com fundamento no parágrafo único do
artigo 150 da Lei Complementar          nº 348, de 18 de
setembro de 2002.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos trinta e um dias do mês de janeiro
de dois mil e sete.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 025, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2007

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES, Prefeito
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, em Exercício, no
uso de suas atribuições legais e face ao que consta do Processo
Administrativo nº 3.737-1/05, —————————————
—————————————————————

D E S I G N A a Sra. ROSELI MARIA SEREGUIN,
representante da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos,
para compor a COMISS�O MUNICIPAL PARA
ELABORA«�O DO PLANO PLURIANUAL 2006/2009,
LEIS DE DIRETRIZES OR«AMENT¡RIAS E LEIS
OR«AMENT¡RIAS ANUAIS, em substituição à Sra. LIA
CRISTINA GÁSPARI CEOLIN e a Sra. KÁTIA ROSSETO,

nomeadas pela Portaria nº 054, de 28 de fevereiro de 2005,
alterada pelas Portarias nºs 086, de  26 de abril de 2005, 131,
de 22 de julho de 2005, 026, de 15 de fevereiro de 2006, 043,
de 14 de março de 2006 e 021 de 24 de janeiro de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dois dias do mês de fevereiro de
dois mil e sete.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO I ao CONVÊNIO nº 04/06
que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ e a  ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E
BENEFICENTE – CENTRO SCALABRINIANO DE
PROMOÇÃO DO MIGRANTE – CESPROM.
PROCESSOS: nº s 9.816-7/05 e 29.246-1/06.
PRAZO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir
de 1º de janeiro de 2007.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 53.806,00 (cinqüenta e três mil,
oitocentos e seis reais).
ASSINATURA: 02.02.07

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO I ao CONVÊNIO nº 02/06
que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ e o CENTRO ESPECIALIZADO NO
TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIAS DE ÁLCOOL E
DROGAS – CEAD.
PROCESSOS: nº s 9.816-7/05 e 29.245-3/06.
PRAZO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir
de 1º de janeiro de 2007.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 46.820,00 (quarenta e seis mil,
oitocentos e vinte reais).
ASSINATURA: 02.02.07

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO I ao CONVÊNIO nº 05/06
que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ e a CONGREGAÇÃO DAS MISSIONÁRIAS DE
CRISTO – APRENDIZADO DOM JOSÉ GASPAR.
PROCESSOS: nº s 9.816-7/05 e 29.248-7/06.
PRAZO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir
de 1º de janeiro de 2007.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 24.576,00 (vinte e quatro mil,
quinhentos e setenta e seis reais).
ASSINATURA: 02.02.07

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO I ao CONVÊNIO nº 07/06
que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA DE
ESTIMULAÇÃO AUDITIVA E LINGUAGEM – ATEAL.
PROCESSOS: nº s 9.816-7/05 e 29.251-1/06.
PRAZO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir
de 1º de janeiro de 2007.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e
duzentos reais).
ASSINATURA: 02.02.07

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO I ao CONVÊNIO nº 06/06
que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS – APAE.
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PROCESSOS: nº s 9.816-7/05 e 29.250-3/06.
PRAZO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir
de 1º de janeiro de 2007.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 10.301,60 (dez mil, trezentos e
um reais e sessenta centavos).
ASSINATURA: 02.02.07

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 017/07
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Integração
Social.
Objeto: fornecimento de lentes e armações para
montagem de óculos – SEMIS.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
ÓTICA FERNÔ LTDA. – ME.
Processo nº. 1.448-3/2.007

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 019/07
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Objeto: Locação de equipamento de som.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
COMSOM COMÉRCIO E SONORIZAÇÃO LTDA ME.
Processo nº 001.688-4/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 021/07
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: aquisição artigos e utensílios escritório/
escolas – SMEE
Desclassificar a proposta da empresa SS Construtora
Comércio e Serviços de C. C. Ltda., no tocante ao item
20, a pedido da empresa, por cotar material divergente
do solicitado.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:

-LUCIA APARECIDA MARTINS, itens 01, 11, 13, 14, 17,
20 e 64;
-INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA. – ME.,
itens 02, 08, 09, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 63;
-JLA COM. DISTR. MAT. ESCRIT. E EXP. IMP. EXP. LTDA-
EPP, itens 03, 04, 06, 07, 10, 18, 19, 29, 30, 31, 32, 33,
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 43;
-NARDI E FERRARI REPRES. COM. PROD. ALIMENTÍCIOS
LTDA., item 05;
-CENTRAL ADVANCE DE DISTRIBUIÇÃO LTDA., item 12,
-EMPIRE SOFT COM. DE MATS. DE INFORM. E SERV.
LTDA. ME., itens 15, 16 e 65;
-ESPACIAL SUPRIM. DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA
LTDA., itens 21 e 62;
-ÔNIX BRASIL COMERCIAL LTDA., item 22;
-COMERCIAL MODELOCÓPIAS LTDA., itens 44, 45, 46,
47, 48, 49, 50, 51 e 60;
-SS CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE C.C.
LTDA., itens 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58 e 59;
-CÁTIA CRISTINA CIDRE FERREIRA ANDREOLI – EPP,
itens 61, 67, 68, 69, 70 e 71;
 -IRENE LOURENÇO DE CARVALHO ARMARINHOS EPP.,
item 66;
-KOPELL INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA., item 72.
Processo nº. 1.741-1/2.007

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 030/07.
Órgão Gestor: Guarda Municipal.
Objeto: fornecimento de pneus, câmaras e válvulas -
GM.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
- S É R G I O
RICARDO SOBRINHO JUNDIAÍ - ME.
Processo nº 01.765-0/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 034/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Fornecimento de filé de peixe cação.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
NOVA COMERCIAL O PEIXEIRO LTDA
Processo nº 001.998-7/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 38/07
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos
Objeto: Aquisição de bloco de concreto
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
VM BLOCOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
Processo nº 02.142-1/07

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 039/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
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Objeto: fornecimento de cimento comum CP II – E - 32
– SMSP.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
CODARIN SHOPPING DA CONSTRUÇÃO LTDA.
Processo nº. 2.141-3/2.007

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº. 028.153-0/06.
“Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-
Obras nº 065/06, para execução de serviços de
desassoreamento de rios e córregos, a favor da
seguinte empresa:
- A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA...............R$ 144.694,00.

  (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
   Secretario Municipal de Administração

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 018/07
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Aquisição de placas de regulamentação
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-CASA VERRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.......................................................R$ 31.800,00
Processo n.º 01.450-9/07

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 12/06 – Execução de obra de
reforma e restauração de prédios (galpões 11, 12, 13 e
14), execução de estacionamento e canalização de
águas pluviais no Complexo Fepasa – Avenida União
dos Ferroviários, HOMOLOGADO à empresa abaixo,
conforme processo administrativo nº 24.726-7/06.

- SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA....................R$ 1.200.760,99.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EMPRESAS APENADAS NO MÊS DE  JANEIRO DE 2007
EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E HIPÓTESES
DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONFORME APURADO NOS PROCESSOS ABAIXO:

ADVERTÊNCIA:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
PE200614171 – fornecimento de filé de peito de frango.

Processo nº. 28.865-9/2.006.

Ficam prorrogados os prazos referentes ao Pregão
acima citado, conforme segue:

-ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: até
às 10:00 horas do dia 22 de fevereiro de 2.007.
-ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir
das 10:00 horas do dia 22 de fevereiro de 2.007.
-ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: em até 10 (dez)
minutos após a abertura das propostas.

(LUCIANA APARECIDA LEMES)
Pregoeira

                                RETIFICAÇÃO

Na edição nº 3024, de 02 de fevereiro de 2007, da Imprensa
Oficial do Município, no Extrato da Justificativa referente ao
processo nº 002.114-0/2007.

Onde se lê:  II –  Prazo: 60 (sessenta) dias corridos

Leia-se:       II–  Prazo:  30 (trinta) dias corridos

                         EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 001.975-5/2007

I - Objeto: Contratação da Associação Musical São João
Batista, para prestação de serviços artísticos, consistentes em
30 (trinta) apresentações da Banda São João Batista.

II - Fundamento Legal: Artigos 25, III, c/c artigo 26 da
Lei Federal nº 8666/93.

III - Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

IV  - Justificativa: A escolha da Banda São João Batista  deu-
se por  ser a  única banda no gênero que existe na cidade, sendo
consagrada pela opinião pública, conforme comprovam
documentos constantes dos autos. Sua contratação permitirá o
desenvolvimento do Projeto Música nas Escolas, com
apresentações para os alunos do ensino fundamental,
enriquecendo a proposta construtivista, com a tradição da melhor
qualidade em suas apresentações.
                Quanto ao valor da contratação, destina-se ao
pagamento dos músicos e demais despesas, e está de acordo
com os serviços que serão prestados.

                                       (JOSÉ ANTONIO GALEGO)
                                      Secretário Municipal de Educação
                                                        e Esportes

G.P. em  05 de fevereiro de 2007.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Secretário da SMEE
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

       (JOÃO FERNANDO CHAVES FERNANDES)
                                       Prefeito Municipal em Exercício

                            EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 001.976-3/2007

I - Objeto: Aquisição de 4.000 (quatro mil) passes de
ônibus comum (crédito eletrônico), da TRANSURB -
Transportes Urbanos de Jundiaí Ltda.

II - Fundamento Legal: Artigos 25, “caput”, e 26 da Lei
Federal nº 8666/93.

III - Valor  Global: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos
reais)

IV  - Justificativa: Justifica-se a aquisição de passes comuns
de ônibus (crédito eletrônico), para serem distribuídos aos
adolescentes participantes das Oficinas Pedagógicas e do
Programa de Iniciação Profissional – PIPA. Esse programa visa
a dar aos adolescentes a oportunidade de educação para a
cidadania e para o trabalho, evitando que esses permaneçam nas
ruas.
                 Os passes serão utilizados para locomoção dos
adolescentes pois os mesmos não possuem condições financeiras
para assumirem tais encargos, sendo imprescindível a doação
dos passes para que não haja interrupção do atendimento social.
                A aquisição por meio da Transurb - Transportes
Urbanos de Jundiaí, se faz em razão de ser esta a gerenciadora
da venda de passes no município, conforme Decreto nº 13.858,
de 13.01.94.
               Justifica-se o preço por ser o mesmo fixado em forma
de tarifa.

                                        (MARIALICE M. FOSSEN)
                               Secretária Municipal de Integração Social

G.P. em 05 de fevereiro de 2007.

 Ratifico a justificativa apresentada pela Secretária
Municipal de Integração Social, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                      (JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES)
                                    Prefeito Municipal em Exercício

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 106, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007
designando o servidor FABIANO ROVERI, Secretário
Administrativo, Nível IV, para exercer, em substituição, o cargo
de Assistente Técnico I, Nível A, do quadro de pessoal
estatutário, bem como responder pela função de Chefe de
Divisão, na Diretoria de Administração de Recursos Humanos,
junto à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, atribuindo-
se-lhe “FC-1”, durante o impedimento do titular WILLARD
ANTÔNIO ZAMBOTTO, em gozo de férias-prêmio no período
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de 15 de janeiro de 2007 a 13 de fevereiro de 2007, revogadas
disposições em contrário, suspendendo especialmente a Portaria
nº 761, de 23 de fevereiro de 2005, no que couber.

PORTARIA N.º 107, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007
designando o servidor RODRIGO SILVA PEREIRA, para
exercer, em substituição, a função de Chefe de Seção, na Diretoria
de Administração de Recursos Humanos, junto à Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, atribuindo-se-lhe “FC-2”,
durante o impedimento do titular FABIANO ROVERI, em
substituição ao Chefe de Divisão,  em gozo de férias-prêmio no
período de 15 de janeiro de 2007 a 13 de fevereiro de 2007,
revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 109, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007
resolvendo reconhecer a substituição do servidor CELSO
AUGUSTO DE SOUZA, para exercer, a função de Chefe do
Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina
do Trabalho, na Diretoria Técnico-Administrativa, junto á
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, atribuindo-se-lhe
“FC-1”, durante o impedimento do titular REINALDO DE
SOUZA E SILVA em gozo de férias regulamentares no período
de 15 de janeiro de 2007 a 03 de fevereiro de 2007, revogadas
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 110, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007
nomeando a Sra. SOLANGE ELENA PEREIRA DA SILVA,
para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem, Nível V, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n°  156/57, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 111, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007
exonerando, a pedido, a servidora ELIANA APARECIDA
RAZÊRA, do cargo de  Professor de Educação Básica – Educação
Física, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de
fevereiro de 2007.

PORTARIA Nº 112, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007
exonerando, a pedido, a servidora MARCELA MACIEL
VILARES, do cargo de  Auxiliar de Serviços Operacionais –
PAJEM, Nível II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a 31 de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 113, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007
exonerando, a pedido, a servidora LUCIMARA DOMINGUES
DE OLIVEIRA, do cargo de  Auxiliar de Serviços Operacionais
– PAJEM, Nível II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a 01 de fevereiro de 2007.

PORTARIA N.º 114, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007
designando a servidora ANA PAULA MARIN, para exercer,
em substituição, a função de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, na Seção de Apoio Administrativo, junto à
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente,
atribuindo-se-lhe “FC-2”, durante o impedimento da titular
RENATA ESCHIAVI CARRER,  em gozo de férias
regulamentares no período de 29 de janeiro de 2007 a 07 de
fevereiro de 2007, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA N.º 115, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007
resolvendo reconhecer a substituição do servidor EDVALDO
AVANZZI, Auxiliar Administrativo, Nível III, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, para exercer o cargo de Agente de
Fiscalização Urbana, Nível VII, junto á Secretaria Municipal de
Agricultura e Abastecimento, durante o impedimento da titular
LUCIANA LOPES CAMARGO DE LIMA, em gozo de férias
regulamentares no período de 11 de dezembro de 2006 a 09 de
janeiro de 2007

PORTARIA N.º 116, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2007
resolvendo conceder a servidora ELISABETE APARECIDA
ZAGO, Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, licença sem vencimentos, pelo período
de 02(dois) anos, conforme Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos,  revogadas as disposições
em contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2007.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 38, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
023.498-6/2005......................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º

andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

57º  Lugar CELIA REGINA AP. DA SILVA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois dia do mês
de fevereiro do ano de dois mil e sete.
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IPREJUN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 067, 05 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
PAULO BENEDITO CECOTI, Guarda Municipal, nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 180 (cento e oitenta) dias, de 31/01/2007 a 29/07/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 068, 05 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
SÉRGIO DE SOUZA, Auxiliar de Serviços Gerais, nível I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 180 (cento e oitenta) dias, de 01/02/2007 a 30/07/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 069, 05 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária

ANA DE LOURDES GEMME HERNANDES, Auxiliar de
Serviços Gerais, nível I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., por 90 (noventa) dias, de
31/01/2007 a 30/04/2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 070, 05 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
TELMA ZAMPIERI, Enfermeira, nível A, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 45 (quarenta
e cinco) dias, de 01/02/2007 a 17/03/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 071, 05 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MAGDA CRISTINA PIOLA, Auxiliar de Enfermagem, nível
IV, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., por 180 (cento e oitenta) dias, de 30/01/2007 a
28/07/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 072, 05 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária JULIANA DE MORAES DE LIMA,
Enfermeira, nível A, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 17 (dezessete)
dias, de 22/01/2007 a 17/02/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 073, 05 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária VANIA MARIA APARECIDA
BORGONOVI CAVROS, Médico I, nível I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença,
por 30 (trinta) dias, de 19/01/2007 a 17/02/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 074, 05 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária KÁTIA CRISTINA ALVES
CARAZZATO, Professora de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Auxílio-Doença, por 17 (dezessete) dias, de 06/02/2007
a 22/02/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 075, 05 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária NAIR RODRIGUES PINTO DE
MORAES, Agente de Serviços Auxiliares, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., lotada na
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente,
por força da Lei 5.308 de 05 de outubro de 1999, Auxílio-
Doença, por 120 (cento e vinte) dias, de 06/02/2007 a
05/06/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 076, 05 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
HELENA MARIA MICHELOTTI CASTARDO, Professora de
Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 03 (três) dias, de 29/01/2007 a
31/01/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 077, 05 DE FEVEREIRO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
HELIO HENRIQUE CHIRARDELLO, Guarda Municipal,
nível III, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., por 07 (sete) dias, de 25/01/2007 a 31/01/
2007, revogadas as disposições em contrário.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente do IPREJUN
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01,  DE  05  DE
FEVEREIRO DE 2007

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, Secretário Municipal de
Finanças do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições
legais............................................................................

CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução de
Procedimento SMA nº 01/
04;.................................................................

CONSIDERANDO a Instrução Normativa MPS/SRP nº 03 de
14 de julho de
2005;.........................................................................................

CONSIDERANDO o Decreto nº 20.297, de 12 de janeiro de
2006;....

CONSIDERANDO a necessidade de se normatizar os
procedimentos de recebimento de notas fiscais das empresas
prestadoras de serviços, visando afastar os passivos trabalhista
e previdenciário, bem como o pagamento de correção monetária
por atraso de pagamento;.................

R E S O L V E :

Art. 1º - Compete aos senhores gestores contratuais, em
complemento à Instrução de Procedimento SMA nº 01/04, a
observância dos seguintes procedimentos para o recebimento
das notas fiscais/faturas:

DO ACOLHIMENTO DAS NOTAS FISCAIS

1. No corpo da nota fiscal/fatura, deverão constar os
seguintes dizeres:
1.1 Número da CEI (Cadastro Específico do INSS – se o
caso);
1.2 Endereço completo da obra;
1.3 Número do empenho (s);
1.4 Base de cálculo para a Previdência Social;
1.5 Dizeres “Retenção para a Previdência Social”;
1.6 Ao lado do item 1.5 inserir 11% e informar o valor
retido;
1.7 Outras informações complementares referentes ao
contrato.

2. A nota fiscal deverá estar instruída dos seguintes
documentos:
2.1 GFIP (Guia do FGTS e Informações à Previdência
Social) tendo como tomador a Prefeitura do Município de Jundiaí;
2.2 Guia de Protocolo à Conectividade Social cujo número
do RA (Registro de Autenticação) seja idêntico ao da GFIP;
2.3 Guia da SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento
do FGTS e Informações à Previdência Social);
2.4 Guia de Recebimento do FGTS (GRF) devidamente
paga;
2.5 Relação de Empregados que trabalharam na obra (RE).

3. Antes do acolhimento da nota fiscal, deverá ser
observado se houve a efetiva entrega da documentação relativa
à Engenharia e Segurança do Trabalho, prevista contratualmente,
pela empresa prestadora de serviço junto à SMRH/SESMT, a
saber:
3.1 PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais);
3.2 PCMAT (Programa de Condições Meio Ambiente de
Trabalho na Indústria de Construção);
3.3 PCMSO (Programa de Saúde Médico Ocupacional);
3.4 PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário);

3.5 Cópia do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);
3.6 Ficha de registro dos empregados contratados.

4. Caso a empresa não tenha observado os itens acima, a
nota fiscal/fatura não poderá ser aceita pela Secretaria tomadora
dos serviços;

5. O acolhimento das notas fiscais/faturas sem a
satisfação das exigibilidades previstas acima, não terão validade
legal para a respectiva liquidação da mesma, devendo a mesma
ser devolvida à empresa prestadora de serviços para
cancelamento e substituição.

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
Secretário Municipal de Finanças
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RETIFICAÇÃO

EDIÇÃO Nº 3025, DE 3/2/2007

NO ANEXO DO EDITAL Nº 8, DE  31/1/2007

Onde se lê: Dia 9/1/2007 – às 8 horas

Leia-se: Dia 9/2/2007 – às 8 horas

Onde se lê: Dia 9 /1/2007 – às 13 horas

Leia-se: Dia  9/2/2007 – às 13 horas

Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
         Diretora de Apoio Administrativo

                Prof. José Antônio Galego
Secretário Municipal de Educação e Esportes
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EDITAL Nº 12, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2007.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
0728-3/2005 e 1.124-2/2006;

CONSIDERANDO que o Concurso Público nesta Fundação,
para preenchimento de cargo de Merendeira, visando à reposição
funcional da estrutura da Fundação, em virtude da ampliação do
Programa de Suplementação Alimentar do Projeto Criança Saúde,
encontra-se na fase de convocação de candidatos, demandando
certo tempo na entrega dos documentos exigidos, análise dos
mesmos, exames admissionais e desistências que ocorreram;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento na demanda
e distribuição da Suplementação Alimentar do Projeto Criança
Saúde, tendo em vista o aumento de pontos de distribuição e
quantidade de refeições oferecidas;

CONSIDERANDO AINDA que, pelo acima exposto, a
FUMAS ainda necessita com urgência de pessoas para
preparação diária da Suplementação Alimentar, para ser
distribuída no vários núcleos de submoradias deste Município,
atendidos por ela;

CONSIDERANDO FINALMENTE o “déficit” existente
quanto a servidores da classe de MERENDEIRA, com prejuízo
à continuidade e eficiência dos serviços afetos a esta Fundação
Municipal de Ação Social – FUMAS;

FAZ SABER que, nos termos do Edital de número 32 de 06 de
Julho de 2006 fica PRORROGADO por mais 90 (noventa)
dias, o prazo do contrato de trabalho por tempo determinado
da servidora abaixo relacionada, na função de MERENDEIRA:

CLASSE de MERENDEIRA

NOME                                              PRORROGAÇÃO

MARIA JOSÉ RODRIGUES CAMPOS         09/02/07  a  08/
05/07

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado no local de costume.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

EDITAL Nº 11, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2007.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº
0728-3/2005 e 1.038-4/2006;
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CONSIDERANDO que o Concurso Público nesta Fundação,
para preenchimento de cargo de Merendeira, visando à reposição
funcional da estrutura da Fundação, em virtude da ampliação do
Programa de Suplementação Alimentar do Projeto Criança Saúde,
encontra-se na fase de convocação de candidatos, demandando
certo tempo na entrega dos documentos exigidos, análise dos
mesmos, exames admissionais e desistências que ocorreram;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento na demanda
e distribuição da Suplementação Alimentar do Projeto Criança
Saúde, tendo em vista o aumento de pontos de distribuição e
quantidade de refeições oferecidas;

CONSIDERANDO AINDA que, pelo acima exposto, a
FUMAS ainda necessita com urgência de pessoas para
preparação diária da Suplementação Alimentar, para ser
distribuída no vários núcleos de submoradias deste Município,
atendidos por ela;

CONSIDERANDO FINALMENTE o “déficit” existente
quanto a servidores da classe de MERENDEIRA, com prejuízo
à continuidade e eficiência dos serviços afetos a esta Fundação
Municipal de Ação Social – FUMAS;

FAZ SABER que, nos termos do Edital de número 26 de 12 de
Junho de 2006 fica PRORROGADO por mais 90 (noventa)
dias, o prazo do contrato de trabalho por tempo determinado
da servidora abaixo relacionada, na função de MERENDEIRA:

CLASSE de MERENDEIRA

NOME                                             PRORROGAÇÃO

ORALICE BUENO DA SILVA                       02/02/07  a  01/05/
07

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
e afixado no local de costume.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

                       EXTRATO  DE   JUSTIFICATIVA

Processo n.º 0252-0/2007

I – Objeto: Execução de obras de recomposição de taludes e
muros de arrimo no Conjunto Habitacional “Jundiaí J”,
localizado à Rodovia Vereador Geraldo Dias (SP-332), Km 71,
Engordador – Jundiaí – SP.

II – Fundamento legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº
8.666/93.

III – Valor R$ 76.017.58 (Setenta e seis mil, dezessete reais  e
cinqüenta e oito centavos).

IV - Prazo: 60 (sessenta)dias corridos.

V - Contratada: JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA.

VI – Justificativa: A contratação em caráter emergencial se
justifica em razão de não haver tempo hábil para a realização de
licitação objetivando a execução de obras de recomposição de
taludes e muros de arrimo no Conjunto Habitacional “Jundiaí
J”, localizado à Rodovia Vereador Geraldo Dias (SP-332), Km
71, Engordador, devido às intensas chuvas de verão,
ocasionando.desmoronamento dos taludes lindeiros à estrada
de ferro, e conseqüente interrupção de seu tráfego, colocando
em risco a estabilidade das moradias adjacentes que estão sendo
edificadas e a integridade física dos funcionários que trabalham
no local, sendo necessários os serviços, de modo a evitar novas
interrupções do tráfego férreo, bem como o comprometimento
da segurança dos funcionários que trabalham na obra e das casas
que se encontram edificadas.

  A presente contratação caracteriza-se de relevante
interesse para a coletividade, pois visa a manter a segurança e a
integridade física das pessoas que se encontram no local e das
moradias já edificadas.

A empresa JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA foi escolhida dentre as outras
proponentes pois, além de já estar trabalhando no local, em
obras de infra estrutura, atendeu às exigências desta Fundação,
além de ter oferecido o menor preço, em compatibilidade com
os preços praticados no mercado. Além disso, trata-se de
empresa que já executou serviços dessa natureza para esta
Fundação, os quais foram realizados dentro das normas técnicas
aplicáveis e de acordo com as condições estabelecidas em
contrato.

SOLANGE APARECIDA MARQUES
Superintendente

                EXTRATO  DE   JUSTIFICATIVA

Processo n.º 0252-0/2007

I – Objeto: Aquisição de material (pedra rachão) para obras de
recomposição de taludes e muros de arrimo no Conjunto
Habitacional “Jundiaí J”, localizado à Rodovia Vereador Geraldo
Dias (SP-332), Km 71, Engordador – Jundiaí – SP.

II – Fundamento legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei Federal
nº 8.666/93.

III – Valor R$ 75.600,00(Setenta e cinco mil,   seiscentos reais).

IV - Prazo: 60 (sessenta)dias corridos.

V - Contratada: TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL  LTDA.

VI – Justificativa: A contratação em caráter emergencial se
justifica em razão de não haver tempo hábil para a realização de
licitação objetivando a execução de obras de recomposição de
taludes e muros de arrimo no Conjunto Habitacional “Jundiaí
J”, localizado à Rodovia Vereador Geraldo Dias (SP-332), Km
71, Engordador, devido às intensas chuvas de verão,
ocasionando.desmoronamento dos taludes lindeiros à estrada
de ferro, e conseqüente interrupção de seu tráfego, colocando
em risco a estabilidade das moradias adjacentes que estão sendo
edificadas e a integridade física dos funcionários que trabalham
no local, sendo necessários os serviços, de modo a evitar novas
interrupções do tráfego férreo, bem como o comprometimento
da segurança dos funcionários que trabalham na obra e das casas
que se encontram edificadas.
                         A presente contratação caracteriza-se de
relevante interesse para a coletividade, pois visa a manter a
segurança e a integridade física das pessoas que se encontram no
local e das moradias já edificadas.

A empresa TAVARES PINHEIRO
INDUSTRIAL LTDA foi escolhida dentre as outras
proponentes pois, é fornecedora tradicional para a Prefeitura
Municipal de Jundiaí e  Fundação Municipal de Ação Social –
FUMAS, nesse tipo de material, cumprindo integralmente o
contratado e com preços compatíveis com o mercado.

SOLANGE  APARECIDA  MARQUES
Superintendente

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

TOMADA DE PREÇOS  N° 01/07 - ÓRGÃO: Fundação
Municipal de Ação Social  FUMAS - OBJETO:  Levantamento
Planialtimétrico Cadastral Aerofotogramétrico – Jardim Novo
Horizonte – Jundiaí - SP  LOCAL PARA RETIRADA DO
EDITAL:  Av. União dos Ferroviários, 2.222 -  Complexo Fepasa
- Centro - Jundiaí/SP, de 2ª à 6ª feira, das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00  - VALOR DO EDITAL: R$ 50,00 - VISITA
TECNICA:  Dia 13 de Fevereiro de 2007 às 09h00 -
OBSERVAÇÃO: As empresas deverão ser cadastradas na
Prefeitura do Município de Jundiaí ENCERRAMENTO: Dia
22 de Fevereiro de 2007  às 09:45 horas ABERTURA: 10:00
horas do mesmo dia  -  INFORMAÇÕES:  Fone: (11) 4521.1722
ramal  222.

          MARCO ANTONIO BLUMER RODRIGUES
                            Presidente da C.H.J.L.

GUARDA

MUNICIPAL

GUARDA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ

COMPATIBILIZAÇÃO DE CIRCUNSCRIÇÃO DAS
ÁREAS OPERACIONAIS DAS POLICIAS CIVIL E

MILITAR E GUARDA MUNICIPAL

IMPLANTAÇÃO DE 14 SETORES

PRIMEIRO DISTRITO POLICIAL – CENTRO
SETORES 1 E 2 DA GUARDA MUNICIPAL

ÁREA 1ª CIA DO 11º BPMI

Inicia no alinhamento da Avenida Antonio Segre (exclusive)  com
a Avenida Antonio Frederico Ozanan (exclusive) até a ponte da
via férrea (FEPASA) convergindo à direita acompanhando o
leito da via férrea (exclusive),passando sob o Viaduto Joaquim
Candelária de Freitas(exclusive), prossegue passando sob o
Viaduto São João Batista   (exclusive)  até o viaduto Sperandio
Peliciari (exclusive), convergindo à direita seguindo pela Rua
José do Patrocínio (exclusive) até a ponte sobre o Rio Guapeva
(inclusive), convergindo à direita seguindo pela Rua Senador
Fonseca (inclusive) até atingir a Rua Cel. Leme da Fonseca,
onde converge à esquerda, seguindo por esta (inclusive) até a
Rua Zacarias de Góes (exclusive) convergindo à direita, seguindo
pela Rua Zacarias de Góes e  Rua Anchieta (exclusive) em toda
sua extensão, convergindo ao final, à esquerda pela Avenida
Henrique Andrés (exclusive) até a Avenida Antonio Segre
(exclusive), daí convergindo à direita, seguindo por esta
(exclusive) até atingir o ponto inicial.

A DIVISÃO ENTRE OS SETORES 1 E 2 DA GUARDA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ TERÁ INÍCIO NO
CRUZAMENTO DA RUA ANCHIETA COM A RUA 11 DE
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JULHO, SEGUINDO PELA RUA SÃO BENTO ATE A LINHA
FÉRREA EXISTENTE PELA AVENIDA UNIÃO DOS
FERROVIÁRIOS. SENDO O LADO SENTIDO PONTE
CAMPINAS O SETOR 2 E O LADO SENTIDO VILA
ARENS O SETOR 1. OS SETORES RESPEITARÃO A
DIVISÃO DA CIRCUNSCRIÇÃO DO 1º DISTRITO
POLICIAL

SEGUNDO DISTRITO POLICIAL DE JUNDIAÍ
SETORES 3 E 4 DA GUARDA MUNICIPAL

ÁREA 1ª CIA DO 49 BPMI

Inicia no ponto de interceptação da Rodovia SP 360, Jundiaí –
Itatiba, altura do Km 76, na divisa desses municípios, seguindo
a faixa de domínio dessa estrada (inclusive o leito), entrando no
perímetro urbano da cidade de Jundiaí pela Avenida Itatiba
(exclusive), seguindo por ela até o Viaduto Joaquim Candelário
de Freitas (exclusive), dobrando  à direita antes do Viaduto
propriamente dito, seguindo pelo leito da ferrovia Paulista S/A
(FEPASA), (inclusive), até alcançar a Avenida Antonio Frederico
Ozanan (inclusive) deflete a esquerda passando pelo
entroncamento da Avenida Nove de Julho ( inclusive) seguindo
pela margem esquerda do Rio Jundiaí, em direção  jusante até
atingir a margem direita do córrego da Valkiria (inclusive) deflete
a esquerda e segue pela margem esquerda do córrego em direção
montante até a marginal Norte da Rodovia Anhanguera
(Carrefour) (inclusive) deflete a direita  e segue acompanhando
a marginal norte sentido Campinas (Trevo de Itu - exclusive)
seguindo pela faixa de domínio da Rodovia Anhanguera (leito
exclusive) até atingir a divisa do município de Louveira, deflete
à direita acompanhando limite de município até o ponto inicial.

ESTÃO INCLUIDOS OS SEGUINTES BAIRROS:- Rua do
Retiro inicio no Córrego da Valkiria (inclusive) primeira casa
nº2123 até o 3000 (Faculdades Politécnicas) , Vila Hortolândia,
Ponte de Campinas, Vila Muller, Vila Rio Branco, Vila Margarida,
Jardim Tiradentes, Jardim Rio Branco, Jardim Liberdade, Jardim
Marco Leite, Vila Galvão, Jardim Florestal, Bairro do Horto,
Vila Lacerda, Vila Bandeirantes, Cidade Luiza, Jardim Shangai,
Jardim Suffolo, Vila Suzana, Jardim Santos Dumont, Vila
Formosa, Torres de São José, Parque da Represa, Parque
Continental, Vila Marlene, Jardim Salles, Jardim Miramar, Bairro
Engordadouro, Cecap I e II, Terra da Uva, Chácaras Pai Jacó,
Jardim Escala, Bairro Santo Antonio, Morada Mediterrâneo,
Jardim São Vicente, Parque Centenário, Vila das Hortências,
Vila Guarani, Vila Viotto, Vila Bella.

A DIVISÃO ENTRE OS SETORES 3 E 4 DA GUARDA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ TERÁ INÍCIO NO
CRUZAMENTO DA AVENIDA ANTONIO FREDERICO
OZANAN COM A RODOVIA VEREADOR GERALDO
DIAS, SEGUINDO POR ESTA SENTIDO LOUVEIRA, ATÉ
O LIMITE DO MUNICIPIO; SENDO O SETOR 3 O LADO
SENTIDO RODOVIA ANHANGUERA E O SETOR 4 O
LADO SENTIDO PARQUE DE CORRUPIRA. OS
SETORES RESPEITARÃO A DIVISÃO DA
CIRCUNSCRIÇÃO DO 2º DISTRITO POLICIAL

TERCEIRO DISTRITO POLICIAL DE JUNDIAÍ
SETORES 5 E 6 DA GUARDA MUNICIPAL

ÁREA 1ª CIA DO 49 BPMI

PONTE SÃO JOÃO

Inicia na margem direita do Rio Jundiaí (exclusive) na
interceptação com o córrego da Elequeiroz segue pela margem
direita do Rio Jundiaí em sentido jusante até o viaduto Sperandio
Pelliciari (exclusive) até  interceptação com a via férrea (inclusive)
seguindo por seu leito (inclusive), passando pelo Viaduto São
João Batista (inclusive)  sentido Campinas até o Viaduto Joaquim
Candelário de Freitas (inclusive) convergindo a direita pela

Avenida Itatiba (inclusive),  e prosseguindo por esta até alcançar
a Rodovia SP 360 (Jundiaí-Itatiba), seguindo por esta  rodovia
(exclusive) até o ponto de interceptação com a divisa do
Município de Itatiba, altura do Km 76, dobrando à direita nessa
divisa e prosseguindo pela divisa do município de Jundiaí com
os municípios de Itatiba, Jarinu, Campo Limpo Paulista e Várzea
Paulista até alcançar  o ponto inicial ou seja,  na interceptação
com o córrego da Elequeiroz

ESTÃO INCLUIDOS OS SEGUINTES BAIRROS:-  Ponte
São João, Vila de Vito, Vila Graff, Vila Joana, Jardim Santana,
Vila Santana, Jardim São Miguel, Vila Zambom, Vila Guilherme,
Vila Coadaglio, Jardim da Fonte, Vila Belesso, Jardim Vila Rica,
Jardim Carlos Gomes, Vila São João Batista, Jardim Boa Vista,
Vila Lima, Vila Aparecida, Jardim Ângela, Jardim Bernardi, Vila
São Camilo, Vila Rossi, Jardim Tarumã, Jardim Califórnia, Vila
das Bandeiras, Bairro Jundiaimirim, Parque São Luis, Vila
Kneubil, Jardim Caçula, Jardim Roma, Jardim do Lirio, Bairro
Colônia, Bairro Caxambu, Jardim Rosaura, Vila Moraes, Jardim
Vera Cruz, Vila Dom Bosoco, Vila Joaquina, Jardim Coração de
Jesus, Jardim Santa Lourdes, Jardim Itália, Jardim Adélia, Jardim
das Carpas, Vila Balestrin, Jardim Pacaembu, Jardim  Santa Rita
de Cássia, Recanto Barrillo, Vila Nambi., Jardim São Judas,
Jardim Tannos, Bairro Cidade Nova e Vila Ruy Barbosa.

A DIVISÃO ENTRE OS SETORES 5 E 6 DA GUARDA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ TERÁ INICIO NO
CRUZAMENTO DA RODOVIA ENG. CONSTÂNCIA
CINTRA E AVENIDA HUMBERTO CERESER, SEGUINDO
POR ESTA ATÉ O LIMITE DE MUNICÍPIO. SENDO O
LADO SENTIDO CENTRO O SETOR 5, E O LADO
SENTIDO ÁREA RURAL O SETOR 6. OS SETORES
RESPEITARÃO A DIVISÃO DA CIRCUNSCRIÇÃO DO
3º DISTRITO POLICIAL.

QUARTO DISTRITO POLICIAL  -  AGAPEAMA
SETORES 7 E 8 DA GUARDA MUNICIPAL

ÁREA 1ª CIA DO 49 BPMI

Inicia na margem direita do Rio Jundiaí (inclusive) na
interceptação com o córrego da Eleiqueiroz segue pela margem
direita do Rio Jundiaí (inclusive) em sentido jusante até o Viaduto
Sperandio Pelliciari (inclusive) convergindo à esquerda no
Viaduto seguindo pela Rua José do patrocínio  (Inclusive) até a
Av. Dr. Odil Campos Saes (exclusive) onde esta  cruza a Rua
Zulferey (exclusive) adentrando nesta e subindo até a Rua Brasil
(exclusive) seguindo por esta até a Avenida Marginal (exclusive)
indo pela estrada Velha de São Paulo –”Rodovia General Milton
Tavares de Souza” (exclusive), e seguindo pela divisa do
município de Jundiaí com os municípios de Franco da Rocha,
Várzea Paulista, onde ocorre a interceptação com o município
de Várzea Paulista, no ponto inicial (final do Córrego da
Eleiqueroz)

ESTÃO INCLUIDOS OS SEGUINTES BAIRROS:- Vila
Princesa Izabel, Vila Santa Rosa, Vila Argos Velha, Jardim  São
Bento, Vila Arens, Jardim Pitangueiras, Vila São Bento, Vila
Nadi, Vila Agrícola, Vila Santana, Vila Santa Maria, Vila Maria
Genoveva, Jardim Duppe, Vila Progresso, Vila Cristo Redentor,
Vila de Vecchio, Vila de Vicchi, Vila Izabel Eber, Jardim Esplanada,
Vila São Sebastião, Jardim do Lago, Jardim Aurélia, Vila
Esperança, Vila Franco, Jardim Estádio, Vila São Paulo, Jardim
Nações Unidas e Vila Didi.

A DIVISÃO ENTRE OS SETORES 7 E 8 DA GUARDA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, TERÁ INICIO NO
CRUZAMENTO DA RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO E RUA
OLAVO GUIMARÃES, SEGUINDO POR ESTA ATÉ A RUA
FRANCISCO ALVES, AVENIDA SAMUEL MARTINS, ATÉ
A RODOVIA GEN. MILTON TAVARES DE SOUZA.
SENDO O LADO SENTIDO RODOVIA ANHANGUERA
O SETOR 8 E O LADO SENTIDO FERROVIA O SETOR

7. OS SETORES RESPEITARÃO A DIVISÃO DA
CIRCUNSCRIÇÃO DO 4º DISTRITO POLICIAL.

QUINTO DISTRITO POLICIAL DE JUNDIAÍ – RETIRO
SETORES 9 E 10 DA GUARDA MUNICIPAL

ÁREA 2ª CIA DO 11º BPMI

Inicia na marginal norte da Rodovia Anhanguera (exclusive) no
cruzamento da margem direita com o córrego da Valkiria
(exclusive) segue em sentido Campinas passando pelo Trevo de
Itu (inclusive) acompanhando a faixa de domínio da Rodovia
Anhanguera  (inclusive) até o limite do município de Louveira,
Itupeva, Cabreúva seguindo a esquerda passando pela Torre de
transmissão da TV Cultura até o prolongamento da Avenida
Brasil Tamega (exclusive) onde converge a esquerda prosseguindo
por ela, continuando na Avenida Comendador Gumercindo
Barranqueiros (exclusive) até o trevo final da Avenida Jundiaí
(inclusive) segue acompanhando a alça (inclusive) da pista Sul
que dá acesso a Avenida Jundiaí até o KM 58+353 da Rodovia
Anhanguera  (inclusive) convergindo à esquerda até o córrego da
Valkiria no ponto inicial.

ESTÃO INCLUIDOS OS SEGUINTES BAIRROS:-  Bairro
do Retiro, Parque Brasília, Jardim Planalto, Vila Alvorada, Vila
Espéria, Jardim Guanabara, Vila Santa Marina, Casa Branca,
Recanto IV Centenário, Jardim dos Trevos, Jardim Quintas das
Videiras, Jardim América, Jardim Samambaia, Jardim Novo
Mundo, Jardim Europa, Jardim Ermida, Jardim Tannus,
Residencial Eloy Chaves, Cidade dos Meninos, Jardim das
Tulipas, Almerinda Chaves, Quinta da Boa Vista, Bairro do
Aeroporto  e Distrito Industrial.
Rodovia Anhanguera: Km 58+353 a 69+680
Rodovia dos Bandeirantes:  58+786 a  69+ 200

A DIVISÃO ENTRE OS SETORES 9 E 10 DA GUARDA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ TERÁ INICIO NO TREVO DE
ITU, SEGUINDO PELA RODOVIA D. GABRIEL PAULINO
BUENO COUTO SENTIDO ITU ATÉ O LIMITE DO
MUNICÍPIO. SENDO O LADO SENTIDO SERRA DO
JAPI SETOR 09 E O LADO SENTIDO BAIRRO FAZENDA
GRANDE O SETOR 10. OS SETORES RESPEITARÃO A
DIVISÃO DA CIRCUNSCRIÇÃO DO 5º DISTRITO
POLICIAL.

SEXTO DISTRITO POLICIAL  -  JARDIM CICA
SETORES 11 E 12 DA GUARDA MUNICIPAL

ÁREA 1ª CIA DO 11º BPMI

Inicia na confluência da Rua 23 de Maio (exclusive), com a Rua
Pitangueiras (inclusive), segue à direita por esta até alcançar a
Rua Messina (inclusive), indo até a Avenida Nove de Julho
(exclusive) dobrando à esquerda pela alça de acesso (exclusive)da
Rodovia Anhanguera , dobrando à direita pelo leito desta
(inclusive) até alcançar o trevo principal da cidade de Jundiaí
(exclusive) no Km 58+353, seguindo à esquerda pela Avenida
Comendador Gumercindo Barranqueiros (inclusive) até chegar
a Estrada da Malota- Brasil Tamega (inclusive), seguindo por
esta, passando sob a Ponte da Rodovia dos Bandeirantes Km
58+785 (inclusive) sentido Serra do Japi até alcançar a divisa do
município de Cabreúva dobrando a esquerda até alcançar as
divisas dos municípios de Pirapora do Bom Jesus, Cajamar e
Francisco Morato, de onde deflete à esquerda novamente segue
pelo leito da Estrada Velha de São Paulo – “Rodovia general
Milton Tavares de Souza” (inclusive), passando pelos Bairros
Castanho e Santa Gertrudes (inclusive) até alcançar a Rua Brasil
(inclusive) na cidade de Jundiaí, de onde deflete à esquerda na
Rua Zuferey (inclusive) até o cruzamento da Rua Pitangueiras
(inclusive) onde converge a esquerda até o ponto inicial.

ESTÃO INCLUIDOS OS SEGUINTES BAIRROS:-  Jardim
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Cica, Parque União, Jardim Itamaraty, Jardim Bonfiglioli, Vila
São Pedro, Vila Francisco Eber, Vila Angélica, Chácara Avapés,
Vila Ivani, Vila Campos Sales, Jardim Bizarro, Jardim Messina,
Chácara Malota, Jardim Serra do Japi, Vila Jundiainópolis, Vila
Nova Jundiaí, Vila Josefina, Jardim Copacabana, Jardim Martins,
Vila D. Gabriel Paulino Bueno Couto, Vila Maringá, Jardim
Sevilha, Vila Rami, Vila Lena, Vila Salermo, Vila Aiello, Vila
Carolina, Vila Garcia, Jardim Santa Julia, Vila Mafalda, Vila São
Vitor, Vila Alice Toldi, Vila Loureiro, Vila Merci, Vila Edith, Vila
Helena, Vila Manfredi, Jardim Pitangueiras, Tijuco Preto, Bairro
do Castanho e Bairro Santa Gertrudes.
Rodovia Anhanguera:46+980 a 58+353
Rodovia dos Bandeirantes:44+380 a 58.785

A DIVISÃO ENTRE OS SETORES 11 E 12 DA GUARDA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ TERÁ INICIO NO TREVO DA
AVENIDA JUNDIAÍ COM RODOVIA ANHANGUERA,
SEGUINDO POR ESTA NO SENTIDO CAPITAL ATE O
LIMITE DE MUNICÍPIO. SENDO O LADO SENTIDO
SERRA DO JAPI O SETOR 11 E O LADO SENTIDO
FERROVIA O SETOR 12. OS SETORES RESPEITARÃO
A DIVISÃO DA CIRCUNSCRIÇÃO DO 6º DISTRITO
POLICIAL.

SÉTIMO DISTRITO POLICIAL DE JUNDIAÍ
SETORES 13 E 14 DA GUARDA MUNICIPAL

ÁREA 1ª CIA DO 11º BPMI

ANHANGABAÚ

Inicia na marginal Norte da Rodovia Anhanguera junto a margem
direita do córrego da Valkiria e segue por este em direção jusante
até o margem esquerda do Rio Jundiaí, converge a direita e segue
pela margem em direção montante passando pelo entroncamento
da Avenida Nove de Julho (exclusive) até encontrar a Avenida
Antonio Segre (inclusive) converge a direita até a Av.Henrique
Andrés (inclusive) converge a esquerda segue acompanhando
até o cruzamento com a Rua Anchieta (inclusive)  passando
pela Rua Zacarias de Góes (inclusive), convergindo à esquerda
na Rua Cel. Leme da Fonseca (exclusive) (fazendo divisa com o
1º DP), adentrando pela Rua Senador Fonseca (exclusive) até
atingir a Avenida Dr. Odil Campos Saes (inclusive) seguindo
por esta até encontrar a Rua Zuferey onde converge a esquerda
e segue até a Rua Pitangueiras (exclusive), converge a direita e
segue pela Rua Pitangueiras e Rua Messina (exclusive) até a
Avenida Nove de Julho (inclusive) seguindo pela alça de acesso
(inclusive) até a Rodovia Anhanguera (exclusive) segue por esta
em sentido Campinas acompanhando a faixa de domínio até o
ponto inicial.
BAIRROS: Rua do Retiro até o Córrego da ValKiria(exclusive)
último nº 2067 ( Posto de Gasolina Rede Áster) Anhangabaú,
Jardim Brasil, Jardim Morumbi, Chácara Urbana.

A DIVISÃO ENTRE OS SETORES 13 E 14 DA GUARDA
MUNICIPAL DE JUNDIAÍ TERÁ INICIO NO
CRUZAMENTO DA RUA SENADOR FONSECA COM A
RUA CEL. LEME DA FONSECA, SEGUINDO POR ESTA
E PELA AVENIDA JUNDIAÍ ATÉ O TREVO DESTA COM A
RODOVIA ANHANGUERA. SENDO O LADO SENTIDO
CAPITAL O SETOR 13 E O LADO SENTIDO INTERIOR
O SETOR 14. OS SETORES RESPEITARÃO A DIVISÃO
DA CIRCUNSCRIÇÃO DO 1º DISTRITO POLICIAL.

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Tomada de Preços nº 0022/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, no

Tomada de Preços nº 0022/2006, para Contratação de empresa
de terraplenagem para execução do alteamento da Estrada do
Pinheirinho (Av. Augusto Mazzi), foi proferida a seguinte decisão
pelo Diretor Presidente em 01/02/2007: “Homologo a
adjudicação da presente licitação à empresa E.T.C.
EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA EM
CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor total de R$ 593.679,80”.

Jundiaí, 02 de fevereiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

Abertura de Licitações

- Tomada de Preços nº 002/2007. Edital de 5/2/2007.
OBJETO: Aquisição de Tubos PB PVC de diversos diâmetros.
TIPO: menor preço. ABERTURA: às 15:30 hs do dia 23/2/2007.
- Tomada de Preços nº 028/2006. Edital de 5/2/2007. OBJETO:
Aquisição de conexões para ligações e reparos de água. TIPO:
menor preço. ABERTURA: às 14:00 hs do dia 23/2/2007.
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: a partir de 8/2/2007, na
Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11) 4589.1315,
Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500 - Jundiaí/SP, de 2ª a 6ª feira,
das 10 às 12 e das 13 às 15 horas. PREÇO: R$ 13,00

Jundiaí, 05 de fevereiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

CURSO DE MEDICINA

VESTIBULAR/2007 – 7 ª CHAMADA – DE ACORDO
COM O EDITAL FMJ-005/2007

- 02 (dois) candidatos (até a 123ª classificação).
- MATRÍCULA: 07 de fevereiro de 2007.
- HORÁRIO: das 10 as 15 horas
- DOCUMENTOS:
1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 (uma) cópia;
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia;
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia;
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia;
5) Certificado de conclusão do 2º grau – 2 (duas) cópias;
6) Histórico escolar do 2º grau – 2 (duas) cópias;
7) Atestado de saúde e carteira de vacinação;
8) Fotografias recentes 3x4 cm – 10 (dez).
- TAXA: R$ 2.545,00 (dois mil, quinhentos e quarenta e cinco
reais).

NOME RG.
Camila Tamassia Marcatto 44.084.042-9-SP.
Diogo Yochizumi Oda 44.782.428-4-SP.

Jundiaí, 06 de fevereiro de 2007.

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

PORTARIA FMJ- 014/2007, de 02/02/2007
O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor

da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando: 1) o que consta do Processo FMJ- 211/05;
2) as normas do concurso público constantes do Edital FMJ-
049/2005, de 02/08/2005;
3) o resultado do concurso público constante do Edital FMJ-
062/2005, de 24/10/2005, cuja homologação foi publicada na
I.O.M.J., edição de 25/10/2005;

RESOLVE

Artigo 1º - NOMEAR MIGUEL ANGELO
MONTAGNER, R.G. nº 17.940.539-1-SSP/DF, para exercer o
cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, Nível D-II, do
Departamento de SAÚDE COLETIVA da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, conforme previsto na Lei Municipal nº
5.728, de 21/12/2001, sob o regime estatutário estabelecido pela
Lei Municipal nº 3.087, de 04/08/1987 e suas alterações, em
especial a Lei Complementar nº 348/2002 (Estatuto dos
Funcionários Públicos de Jundiaí), a partir de 1o de fevereiro de
2007.

Artigo 2º - Esta portaria terá efeito retroativo a 1o/02/
2007, revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois
dias do mês de fevereiro de dois mil e sete (02/02/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois dias do mês de
fevereiro de dois mil e sete (02/02/2007).-

                           Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 015/2007, de 02/02/2007

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal
de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando solicitação da coordenação do Curso de Graduação
de Enfermagem e o resultado de processo seletivo público
constante do processo FMJ- 373/06;

RESOLVE

Artigo 1º - ADMITIR a Profª RENATA CRISTINA
GASPARINO, R.G. nº 32.354.232-3-SSP/SP, para exercer as
funções de PROFESSORA AUXILIAR do Curso de Graduação
de Enfermagem desta Faculdade, com a finalidade específica de
ministrar aulas e supervisionar estágios no período de 05/02/
2007 a 04/08/2007, sob o regime da C.L.T..

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois
dias do mês de fevereiro de dois mil e sete (02/02/2007).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois dias do mês de
fevereiro de dois mil e sete (02/02/2007).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo
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Extravio
A empresa César Zambelli Loiacono Informática Me, inscrita
com CNPJ 07.371.241/0001-96, a Rua Eusébio Nogueira
Machado, 33 Jd.Tereza Cristina, Jundiaí - SP, declara para os
devidos fins que foi extraviado seu talão de nota fiscal de serviços
conf. AIDF 1281 - nos. 001 a 050 em uso.

Aviso de Extravio
A Firma M.A. Nunes Silva ME inscrita no CNPJ (MF) sob n°
62.106.208/0001-47 e com a Inscrição Estadual n°
407.064.188.110 comunica o extravio dos documentos abaixo:
Livros de Entradas de 1996 a 2006
Livros de inventario de 1996 a 2006
Talão de Notas Fiscais n° 001 a 500.
Declarações do Simples de 1996 a 2006


